
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 23.226 - DF 
(2017/0259523-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO
REQUERENTE : CARMELITA TEIXEIRA RIBEIRO 
REPR. POR : EVANDRO TEIXEIRA RIBEIRO - CURADOR
REQUERENTE : EVANDRO TEIXEIRA RIBEIRO 
REQUERENTE : ALESSANDRO TEIXEIRA RIBEIRO 
ADVOGADO : YGOR MAXWELL BARRETO MALHEIROS VIANNA E 

OUTRO(S) - MG155978 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO
Vistos.
Intime-se pessoalmente do teor de fls. 690, pena de extinção do feito.
D.L.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Presidente da Seção
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